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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA FUNAI Nº 596, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições lhe são conferidas 
pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, e pela Portaria nº 443/MJSP, de 24 de novembro 
de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº 221, de 25 de novembro de 2021, com fulcro no inciso II do parágrafo 
único do artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem como no Artigo 28, Capítulo IV da Portaria Funai nº 
393, de 22 de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº 184, de 28 de setembro de 2021, resolve: 
Art. 1º  Instituir Grupo de Trabalho com o objetivo de realizar estudos preliminares e propor edital normativo para a 
realização do IV Concurso Interno de Remoção (CIR) da Fundação Nacional do Índio. 
Art. 2º O Grupo de Trabalho será composta por 7 (sete) membros, conforme abaixo especificado: 

I. O Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas, titular, que o coordenará, tendo como suplente o seu substituto legal 
ou eventual; 

II. a servidora EDENIA SABINO DE OLIVEIRA, matrícula n° 2620752 
III. o servidor EDERSON BOSQUE DIAS, matrícula n° 1909603 
IV. a servidora FERNANDA VALADA MACHADO, matrícula n° 3006898 
V. o servidor ITALO ALVES FREITAS, matrícula n° 1911415 

VI. a servidora MONICA MARIA RABELO GONDIM BRAGA BARRENSE, matrícula n° 2800649 
VII. o servidor WILTON REIS SILVA FAHNING, matrícula n° 1916692 
§ 1º A Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas se responsabilizará pela convocação dos membros para as reuniões 
ordinárias e extraordinárias. 
§ 2º A Coordenação de Desenvolvimento de Pessoal prestará o apoio administrativo ao Grupo de Trabalho. 
Art. 3º  O Grupo de Trabalho terá duração de trinta dias, a contar da data de publicação desta Portaria, e se reunirá, em 
caráter ordinário, semanalmente, e em caráter extraordinário, sempre que convocado por seu coordenador. 
§ 1º O quórum de reunião do Grupo de Trabalho é o de maioria absoluta dos membros e o quórum de aprovação é de 
maioria simples. 
§ 2º O coordenador do Grupo de Trabalho submeterá à votação dos membros os temas que dependam de deliberação ou da 
aprovação do Grupo de Trabalho. 
§ 3º Além do voto ordinário, o coordenador do Grupo de Trabalho terá o voto de qualidade em caso de empate. 
§ 4º As reuniões ocorrerão na sede da Fundação Nacional do Índio ou, alternativamente, por meio de videoconferência. 
§ 5º Os integrantes que estejam fora da cidade de Brasília-DF, na data da reunião, participarão por meio de 
videoconferência. 
§ 6º O prazo para a conclusão dos trabalhos poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, com a formalização 
pelo Grupo de Trabalho. 
Art. 4º O Grupo de Trabalho poderá convidar autoridades, técnicos e representantes de órgãos ou entidades para prestar 
esclarecimentos ou informações, apresentar exposições técnicas, bem como participar de reuniões sem direito a voto. 
Parágrafo único. A participação de que trata o caput se dará, preferencialmente, por meio de videoconferência. 
Art. 5º É vedada a divulgação de discussões em curso, sem a prévia anuência da Presidência da Fundação Nacional do 
Índio. 
Art. 6º O Grupo de Trabalho encerrará seus trabalhos com a apresentação a Presidência da Fundação Nacional do Índio do 
estudo preliminar e da proposta de edital de que trata o art. 1º. 
Art. 7º A participação dos membros do Grupo de Trabalho será considerada prestação de serviço público relevante, não 
remunerada. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(Assinado Eletronicamente) 
ELISABETE RIBEIRO ALCÂNTARA LOPES 

Presidente Substituta 
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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 1, DE 01 DE JANEIRO DE 2023 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 
11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria de Pessoal SE/MJSP nº 1.670, de 2 de dezembro de 2022, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa CGU nº 27, 
de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.100671/2015-79, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº 055/CORREG/FUNAI, de 20 de maio de 2016, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai Ano 29 - nº 05 - pagina. 06, de 23 de maio de 2016, tendo como última 
prorrogação a Portaria CORREG/FUNAI nº 538, de 25 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 
204, de 26 de outubro de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

AURISAN SOUZA DE SANTANA 
Corregedor 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR DE INTERIOR SUL 
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